
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA. 
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - SDA 

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIM AL - DIPOA 
 
 
CIRCULAR Nº 52/2006/DIPOA/SDA                                        Brasília 20 de Dezembro de 2006 
 
 
Do: Diretor do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA/SDA/MAPA 
Aos: Superintendentes Federais de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SFAs 
Assunto: Padronização de procedimentos para análise de processos para adesão ao Sistema 
Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal / SUASA. 
 
 

Com o objetivo de se disciplinar e padronizar os procedimentos que 
envolvem a análise de processos que forem encaminhados por Estados, Municípios e Distrito 
Federal ao DIPOA/SDA/MAPA, solicitando reconhecimento dos seus serviços de inspeção para 
adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal, conforme previsto no 
Anexo I da Instrução Normativa Nº 19, de 24 de julho de 2006; 

 
O DIPOA DETERMINA : 
 
1) As Solicitações de Estados, Municípios e Distrito Federal sobre 

reconhecimento da equivalência dos serviços de inspeção para adesão ao Sistema Brasileiro de 
Inspeção de origem Animal, deverão ser encaminhadas à Superintendência Federal de Agricultura 
do Estado correspondente ou a uma instância da SFA mais próxima, onde deverá formalizar o pleito 
de acordo com a IN Nº 19/2006.  

 
2) As Superintendências deverão indicar oficialmente ao DIPOA, dois 

Fiscais Federais Agropecuários, sendo um titular e um suplente, para atuar como gestores do 
Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal junto a SFA. As indicações serão 
avaliadas pelo DIPOA e a listagem com os nomes aprovados por Estado serão divulgadas 
oficialmente. Os gestores terão as seguintes atribuições: 

 
- Atuar como técnico de referência para assuntos do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal junto a SFA; 
- Ser responsável pelo repasse de orientações e informações aos serviços de 

inspeção proponentes; 
-Realizar palestras e reuniões para Estados, Municípios e Distrito Federal e 

setores envolvidos; 
-Ser responsável pela análise e conferência dos documentos de solicitação 

de reconhecimento da equivalência para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal. 

 
 
3) As solicitações dos serviços de inspeção proponentes deverão ser 

previamente analisadas pelos Gestores estaduais do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal quanto à presença de todos os documentos exigidos no referido pleito, conforme 



previsto na IN Nº 19/2006. A lista de verificação anexa deve ser utilizada pelos gestores estaduais 
para realizar a triagem dos documentos antes da formação do processo; 

 
4) A documentação que estiver incompleta deverá retornar aos serviços de 

inspeção proponentes para que se procedam as correções necessárias. Após a conferência e 
verificada a adequação da documentação apresentada, a mesma será encaminhada ao Setor de 
Protocolo da SFA para a constituição de processo; 
 

5) Após constituição de processo, o mesmo deverá ser encaminhado ao 
DIPOA através do SIPAG, juntamente com a lista de verificação anexa assinada pelo gestor 
estadual, com vistas ao reconhecimento da equivalência do serviço de inspeção proponente para 
adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal. 

 
       6) O DIPOA realizará auditoria documental e indicará os auditores 
responsáveis pela auditoria operacional. O processo original ficará sob a responsabilidade do 
DIPOA até que seja concluído o processo, quando então o mesmo será encaminhado para a SFA de 
origem e posteriormente ao serviço proponente. O DIPOA manterá em seus arquivos cópias de 
todos os processos concluídos.  
 

7) Os serviços de inspeção dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios só terão sua equivalência reconhecida para adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal após publicação no D.O.U e inserção no Cadastro Geral mantido pelo 
DIPOA/MAPA, de acordo com o artigo 13 da IN nº 19, de 24 de julho de 2006. 

 
8) Esclarecemos que os Gestores e Auditores do Sistema Brasileiro de 

Inspeção de Produtos de Origem Animal participarão de treinamentos específicos em data a ser 
definida. 

Os critérios acima estabelecidos referem-se apenas aos procedimentos para 
solicitação do reconhecimento da equivalência dos Serviços de Inspeção dos Estados, Distrito 
Federal e dos Municípios par adesão ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

NELMON OLIVEIRA DA COSTA 
Diretor do DIPOA/SDA/MAPA 

Fiscal Federal Agropecuário 
Médico Veterinário – CRMV / SP Nº 2587 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
VERIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA RECONHECIMENTO DA EQUIV ALENCIA PARA 
ADESÃO AO SISTEMA BRASILEIRO DE INSPEÇÃO DE PRODUTO S DE ORIGEM ANIMAL 
Interessado: Data: 
Documentação C NC 
1 Pleito de reconhecimento da Equivalência   
2 Solicitação à Secretaria de Agricultura do Estado para que o MAPA supervisione 

diretamente o Município 
  

3 Programa de trabalho de inspeção e fiscalização 
3.1 Organograma do órgão (descritivo ou esquemático)   
3.2 Legislações pertinentes à atividade (lei e decreto que institui o Serviço e cópia da 

publicação) 
  

3.3 Relação de estabelecimentos registrados no Serviço de Inspeção – nome empresarial, 
CNPJ ou CPF, n.º registro no serviço, classificação, endereço completo, telefone, 
fax*, endereço eletrônico*, data de registro do estabelecimento no Serviço, produtos 
registrados* e dados de produção*; 

  

3.4 Programação das atividades de inspeção e fiscalização contendo freqüência das 
supervisões, análises laboratoriais, ações de combate às atividades clandestinas de 
obtenção e comércio de produtos de origem animal* e atividades de educação 
sanitária*; 

  

3.5 Programa de treinamento do pessoal técnico demonstrando periodicidade, carga 
horária, conteúdo programático e registros auditáveis; 

  

3.6 Dados gerais do Estado, Distrito Federal e Municípios: população, número de 
Municípios, produção pecuária e cadeias produtivas; 

  

Comentários: 
 

4 Comprovação de estrutura e equipe compatíveis com as atribuições 
4.1 Recursos humanos: quadro de pessoal com cargos e atribuições, lotação de pessoal 

com cópia das respectivas portarias, escala de trabalho do corpo técnico; 
  

4.2 Estrutura física: instalações, mobiliário, equipamento de informática;   
4.3 Sistema de Informação (controles informatizados dos registros de estabelecimentos, 

rótulos, supervisões e demais atividades de inspeção) 
  

4.4 Veículos oficiais e laboratórios (oficiais, institucionais ou privados credenciados).   
Comentários: 
 

 
5 

Observações gerais: 

 

6 Conclusão: 
 

* = informações opcionais 
C = conforme 
NC = não conforme 
 

______________________________________________________ 
Data e Assinatura do Gestor Estadual 


